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Analisa o afastamento dos
servidores Leandro Rodrigues
Pereira e Priscilla Nogueira
Consigliero para participação
na Missão Empresarial
Multissetorial ao Vietnã e
Tailândia, entre os dias 19 e 26
de março de 2024, em Ho Chi
Minh e Hanói no Vietnã e em
Bangkok, na Tailândia. 

 
Área responsável: Terceira Diretoria (DIRE3)
Relator: Daniel Meirelles Fernandes Pereira
 
1. RELATÓRIO E ANÁLISE

 
Trata-se de novo pedido apresentado pela Terceira

(DIRE3) para aprovação do afastamento e participação dos
servidores Leandro Rodrigues Pereira e Priscilla Nogueira
Consigliero na Missão Empresarial Multissetorial ao Vietnã e
Tailândia, entre os dias 19 e 26 de março de 2024, em Ho Chi
Minh e Hanói no Vietnã e em Bangkok, na Tailândia.

Apresento, a seguir, as informações pertinentes sobre
a Missão para avaliação e deliberação pela Diretoria Colegiada,
conforme formulário elaborado pela DIRE3 - SEI 2833336.
Missão Internacional

Organizador

Nome:  Ministério da Agricultura e Pecuária
(MAPA); o Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços (MDIC); e a
ApexBrasil.
Telefone: (61) 2030-9724
E-mail: dpr@itamaraty.gov.br

Data de início da
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Data de início da
missão 19/03/2024

Data do término da
missão 26/03/2024

Valor das despesas
previstas com diárias R$21.958,00

Valor das despesas
previstas com
passagens

R$29.000,00

Valor das despesas
previstas com seguro
viagem

R$1.000,00

Servidor 1 Leandro Rodrigues Pereira
SIAPE 1476557
Servidor 2 Priscilla Nogueira Consigliero
SIAPE 1348896

Observações sobre a
missão

 
Trata de uma missão organizada em parceria com
o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); o
Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços (MDIC); e a ApexBrasil. Há a
proposta de inclusão de encontros com as
Agências Reguladoras do Vietnã e da Tailândia, e
considerando o papel da Agência na regulação e
certificação de dispositivos médicos, faz-se
importante a inclusão de servidores da Agência.
 

 
A Missão internacional ora em deliberação tem como

finalidade a participação de representantes da Anvisa na Missão
Empresarial Multissetorial ao Vietnã e Tailândia, entre os dias 19
e 26 de março de 2024, em Ho Chi Minh e Hanói no Vietnã e em
Bangkok, na Tailândia.

Trata de uma missão organizada em parceria com o
Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC); e a
ApexBrasil. Há a proposta de inclusão de encontros com as
Agências Reguladoras do Vietnã e da Tailândia, e considerando o
papel da Agência na regulação e certificação de dispositivos
médicos, faz-se importante a inclusão de servidores da Agência.

Será um importante momento de troca de
informações entre as diferentes entidades setoriais, empresas
brasileiras e os representantes dos países onde serão realizadas
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as visitas e reuniões, de modo que a Anvisa possa conhecer
modelos e aspectos relacionados à regulação de dispositivos
médicos nestes países, bem como avaliar possibilidades para
otimização de regularização destes dispositivos.

O servidor Leandro Rodrigues Pereira é Diretor
Adjunto da Terceira Diretoria, que é a diretoria supervisora da
Gerência Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde. A
servidora Priscilla Nogueira Consigliero é especialista em
regulação atuando na GGTPS desde 2007 e é Gerente de
Tecnologia de Materiais de Uso em Saúde - GEMAT/GGTPS.

Em sua manifestação, Despacho nº
26/2024/SEI/COMIN/AINTE/GADIP/ANVISA (SEI 2834536), a
Coordenação de Missões Internacionais - COMIN/AINTE informa
que não há registro de participação anterior na missão oficial
supracitada, contudo, destaca que as relações diplomáticas de
amizades entre o Brasil e Tailândia, Vietnã e Camboja tem se
intensificado nos últimos anos. As relações entre o Brasil e os
países tem acontecido de maneira bilateral, mas também, de
maneira mais expressiva por meio do relacionamento Brasil -
ASEAN. Entre os países que serão destino da missão oficial da
Anvisa, a Tailândia é o país mais importante entre os países do
Sudeste Asiático e tem o Brasil como seu principal parceiro
comercial na América Latina. Além disso, a Tailândia exerce forte
impacto nas economias do Vietnã e do Camboja. No ano de 2017,
foi criada a Câmara de Comércio Brasil - Tailândia que busca
identificar importadores para produtos brasileiros e aprimorar a
imagem brasileira no setor empresarial da Tailândia. Já
o relacionamento bilateral Brasil - Vietnã completou 34 anos em
2023, e durante a reunião do G7 em maio de 2023, o presidente
brasileiro encontrou-se em reunião bilateral com o primeiro-
ministro do Vietnã onde expressaram a intenção de ampliar as
relações bilaterais entre Brasil e Vietnã via cooperação
internacional na área de Ciência e Tecnologia; o primeiro-
ministro do Vietnã sugeriu ainda firmar acordos comerciais com o
Brasil via Mercosul.

Cabe pontuar que na Anvisa, os procedimentos para
afastamento do país e participação em missões internacionais
estão dispostos na Portaria nº 1.345/Anvisa, de 30 de julho de
2019, in verbis:

Art. 1º Para solicitação de participação em missão, modalidade
Relações Internacionais, são necessários:

I –anuência da chefia imediata, do gerente-geral ou
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equivalentes e, quando a unidade estiver diretamente
subordinada à Diretoria, do Diretor no formulário de
descrição da missão;
II –realização de reunião com a Assessoria de Assuntos
Internacionais (Ainte) e outras unidades eventualmente
implicadas na temática a ser abordada na missão, para
tratar da posição institucional correspondente e
promover discussão acerca da relevância e pertinência
dessa participação;
III –envio do processo administrativo devidamente
instruído com o convite para representação
institucional da Anvisa à Comin/Ainte para avaliação e
manifestação acerca do contexto e histórico de
participação da Agência em edições anteriores daquela
missão, verificação da necessidade de expedição dos
documentos de viagens e comunicações internacionais; e
IV –submissão do processo administrativo ao Diretor
responsável pela unidade solicitante para avaliação e
inclusão em pauta de deliberação da Diretoria Colegiada.
(grifo nosso)

Nesse contexto, observa-se que a área solicitante
instruiu adequadamente os autos, destacando-se, dentre os
documentos juntados ao processo, o Convite com a indicação dos
servidores (SEI 2833868), Ofício do MRE (SEI 2831830),
Cronograma da Missão (SEI 2831862) o Formulário de Descrição
da Missão (SEI 2833336) e a manifestação da COMIN/AINTE (SEI
2834536).

As despesas com o afastamento das servidoras
serão com ônus para a Anvisa (vencimentos mantidos +
despesas com o afastamento - diárias, passagens e seguro
viagem), conforme estimativa de custos de R$53.660,00. Essas
informações constam no Formulário de Descrição da Missão (SEI
2833336).

Diárias Passagens
Seguro
Viagem

(US$10,00
por dia)

Taxa de
Inscrição

Outras
Despesas

R$21.985,00 R$29.000,00 R$1.000,00 N/A N/A
 

TOTAL - R$51.985,00
Finalmente, tendo em vista o previsto na Portaria n°

834/ANVISA, de 13 de julho de 2015, considerando o período da
missão, identifica-se a necessidade de autorização para
emissão de passagem em tempo inferior ao previsto.
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2. VOTO

 
Considerando o exposto e a pertinência da missão

para a Anvisa, voto pela APROVAÇÃO do afastamento e
participação dos servidores Leandro Rodrigues Pereira e Priscilla
Nogueira Consigliero na Missão Empresarial Multissetorial ao
Vietnã e Tailândia, entre os dias 19 e 26 de março de 2024, em
Ho Chi Minh e Hanói no Vietnã e em Bangkok, na Tailândia. E
também a aprovação para emissão de passagem em tempo
inferior ao previsto na Portaria n° 834/ANVISA, de 13 de julho de
2015.

Encaminho a decisão final à soberania da Diretoria
Colegiada da Anvisa, por meio do Circuito Deliberativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Meirelles
Fernandes Pereira, Diretor, em 29/02/2024, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2833845 e o código CRC 761C6160.

Referência: Processo nº
25351.905966/2024-61 SEI nº 2833845
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